
INDICAÇÃO Nº 
2060
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a doação de 1 aparelho de ultrassonografia mamária bilateral e de um mamógrafo para o município de Itapeva.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades enfrentadas pelo município de Itapeva em oferecer um atendimento digno às pessoas que possuem algum problema relacionado ao câncer de mama.

Esses aparelhos são imprescindíveis na avaliação das mamas e, principalmente, no diagnóstico do câncer de mama, mesmo antes de ser palpável. 

Deve-se ressaltar que isso tipo de câncer, quando detectado na sua fase inicial oferece maiores chances de tratamento e cura. Entretanto, a população de Itapeva se ressente da falta desse valioso equipamento para fazer mais amiúde seus exames de prevenção.

Por outro lado, contando com esses equipamentos outros municípios seriam beneficiados, como é o caso de Buri, Ribeirão Branco, Nova Campina e outros da Região Sudoeste.

Nesse tocante, a instalação desses equipamentos no município de Itapeva resultaria num significativo ganho em termos de saúde pública, e,  por outro lado, contribuiria para minimizar o sofrimento dessas pessoas enfermas de todas essas cidades, proporcionando, outrossim, qualidade de vida aos seus usuários.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1225340 081014 1541


